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Senhor Presidente
hospital Muni
		 De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Saúde mostrando a necessidade de retomar a jornada de trabalho das Unidades de Saúde, atenção básica, centro de reabilitação José Prudêncio Alves e CAPS para seis horas direto. 

		J U S T I F I C A T I V A

		Esta nossa Indicação se faz jus mediante a demanda estar menor, menor uso de EPIS pelos servidores e menor exposição a contaminação dos mesmos. Assim, peço o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis, para a aprovação desta indicação. 


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 18 de maio de 2020.


Eduardo Ribeiro da Silva 
                       Vereador
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